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    PREFÁCIO




    A tradição acadêmica do Direito Tributário brasileiro sempre conviveu com uma tensão produtiva: de um lado, a necessidade de rigor dogmático, que exige delimitações conceituais e metodológicas próprias; de outro, a inevitável abertura do campo tributário a saberes vizinhos, notadamente a Economia, a Contabilidade e a Administração.




    Em um sistema tributário que se estrutura a partir de fatos econômicos e patrimoniais, não é possível ignorar a linguagem e os instrumentos técnicos por meio dos quais tais fatos são identificados, mensurados e comunicados. É precisamente nesse espaço de interseção, fértil, mas também desafiador, que se insere a obra de Fábio Andrade Martins.




    O autor que ora se apresenta ao leitor possui formação interdisciplinar e trajetória acadêmica marcada pela atenção constante às relações entre Direito e Contabilidade. Tal percurso não é fortuito. Ele revela uma postura intelectual que se recusa a aceitar a compartimentalização rígida dos saberes e que busca compreender o fenômeno tributário em sua dimensão mais ampla: como resultado de interações entre sistemas normativos, econômicos e informacionais.




    Essa postura se reflete tanto em sua produção acadêmica quanto em sua atuação como pesquisador, evidenciando um interesse consistente pelas bases teóricas e metodológicas que permitem o diálogo entre campos tradicionalmente apartados.




    A tese que deu origem à presente obra, defendida na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, insere-se na área de concentração de Direito Constitucional e Processual Tributário e tem como objeto central a interdisciplinaridade entre o Direito Tributário e a Contabilidade.




    Trata-se de investigação que parte de uma pergunta fundamental: em que medida e sob quais limites o sistema jurídico pode atribuir sentido normativo às informações produzidas no interior do sistema contábil? A formulação dessa questão já revela o alcance da pesquisa, que não se limita a um exame técnico de normas ou práticas, mas busca compreender os fundamentos teóricos que tornam possível a interação entre diferentes linguagens e racionalidades.




    A obra se apoia, como eixo metodológico, na teoria dos sistemas sociais de Niklas Luhmann, empregada como ferramenta analítica para descrever as formas de acoplamento estrutural entre os subsistemas jurídico e contábil. A partir dessa perspectiva, o autor demonstra que, embora Direito e Contabilidade operem com códigos e funções próprias, ambos se voltam à observação e à descrição de eventos econômicos que possuem relevância para a incidência tributária. A Contabilidade, ao identificar e mensurar tais eventos, produz informações que podem ser selecionadas pelo Direito como elementos relevantes para a construção de normas e para a concretização de princípios constitucionais tributários.




    Nesse sentido, a tese sustenta que a juridicização da linguagem contábil constitui instrumento relevante para a efetivação de princípios como a capacidade contributiva e a vedação ao confisco, na medida em que permite ao sistema jurídico aproximar-se da realidade econômica subjacente aos fatos tributários.




    Ao mesmo tempo, o autor ressalta a necessidade de delimitar os limites dessa operação, evitando tanto a subordinação acrítica do Direito à técnica contábil quanto o afastamento indevido das significações consolidadas na prática contábil.




    A relevância do tema torna-se ainda mais evidente em um contexto de crescente complexidade normativa e de intensificação das interações entre contabilidade financeira, contabilidade fiscal e direito tributário. A evolução dos padrões contábeis internacionais, a digitalização das obrigações acessórias e o uso cada vez mais intensivo de dados contábeis pela administração tributária são fatores que reforçam a importância de uma abordagem integrada. Ao tratar dessas questões sob uma perspectiva teórica consistente, a obra de Fábio Andrade Martins oferece contribuição significativa para o debate contemporâneo.




    Do ponto de vista estrutural, a tese apresenta percurso analítico bem delineado. Após uma introdução que contextualiza o problema e explicita a hipótese de trabalho, o autor dedica-se a examinar os fundamentos da teoria dos sistemas, explorando conceitos como autopoiese, fechamento operacional e acoplamento estrutural. Em seguida, analisa o subsistema jurídico e o subsistema contábil, destacando suas características próprias e suas formas de comunicação interna. A partir desse duplo exame, constrói-se o núcleo da obra: a investigação das formas de interdisciplinaridade entre Direito Tributário e Contabilidade, bem como das consequências práticas do distanciamento conceitual entre ambos.




    Essa organização revela preocupação metodológica e clareza de propósito. O autor não se limita a afirmar a importância da interdisciplinaridade; procura demonstrá-la por meio de um arcabouço teórico robusto, articulando conceitos provenientes da teoria jurídica, da teoria dos sistemas e da ciência contábil. O resultado é um trabalho que dialoga com diferentes tradições acadêmicas e que contribui para o aprofundamento de um tema ainda carente de tratamento sistemático na literatura brasileira.




    Outro aspecto digno de nota é a capacidade do autor de transitar entre níveis distintos de análise. Em determinados momentos, a investigação assume caráter mais teórico-abstrato, discutindo conceitos como linguagem, sentido e comunicação sistêmica. Em outros, aproxima-se de questões práticas, examinando os efeitos jurídico-tributários da escrituração contábil, o papel das informações contábeis como elementos probatórios e as responsabilidades decorrentes do descumprimento de deveres contábeis.




    Essa alternância confere à obra densidade teórica sem perder de vista a relevância prática das questões examinadas.




    Ao apresentar o autor e sua pesquisa, cumpre destacar que trabalhos como este desempenham papel importante na renovação do pensamento jurídico-tributário. Em um campo frequentemente marcado por debates dogmáticos internos, a abertura a perspectivas interdisciplinares permite ampliar horizontes e enriquecer a compreensão dos fenômenos analisados. A interlocução com a Contabilidade, em particular, mostra-se indispensável para a construção de soluções normativas mais aderentes à realidade econômica e mais coerentes com os princípios constitucionais que regem a tributação.




    A obra de Fábio Andrade Martins insere-se, portanto, em um movimento mais amplo de aproximação entre saberes, que reconhece a complexidade do fenômeno tributário e a necessidade de abordagens integradas. Ao explorar as possibilidades e os limites dessa aproximação, o autor oferece contribuição relevante para a teoria e para a prática do Direito Tributário. Sua pesquisa demonstra que a interdisciplinaridade não deve ser entendida como mera soma de conhecimentos, mas como esforço de construção de pontes conceituais e metodológicas capazes de enriquecer a compreensão do objeto comum.




    É nesse espírito que se deve ler o presente livro. Ele não apenas apresenta uma tese de doutorado cuidadosamente elaborada, mas também convida o leitor a refletir sobre os fundamentos e as possibilidades de diálogo entre diferentes campos do saber. Ao fazê-lo, reafirma a importância de uma abordagem crítica e aberta, capaz de reconhecer a autonomia dos sistemas envolvidos sem perder de vista a necessidade de interação entre eles.




    Prefaciar uma obra como esta é, ao mesmo tempo, um gesto de reconhecimento e de expectativa. Reconhecimento pelo percurso intelectual do autor, que se dedicou com rigor e seriedade à investigação de um tema complexo e relevante. Expectativa quanto ao impacto que o trabalho poderá ter no debate acadêmico e profissional, estimulando novas pesquisas e contribuindo para o aperfeiçoamento das práticas jurídicas e contábeis.




    Que o leitor encontre, nas páginas que se seguem, não apenas uma análise aprofundada das relações entre Direito Tributário e Contabilidade, mas também um convite à reflexão sobre a importância da interdisciplinaridade na construção do conhecimento jurídico. A obra de Fábio Andrade Martins demonstra que o diálogo entre saberes não é apenas possível, mas necessário para enfrentar os desafios de um sistema tributário cada vez mais complexo e interdependente.




    São Paulo, fevereiro de 2026.




    Prof. Dr. Alexandre Evaristo Pinto
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    INTRODUÇÃO




    Apesar de circunscritos em sistemas referenciais distintos, a Contabilidade e o Direito, em especial o Direito Tributário, imbricam-se com bastante frequência, posto a patrimonialidade dos seus objetos correlacionar-se em certa medida. Os mesmos fatos econômicos eleitos pela norma como suficientes à incidência tributária são, mediante pressupostos linguísticos, códigos e contextos próprios, também identificados, registrados e mensurados pela Contabilidade.




    Em outras palavras, apesar do evento econômico do qual ocupam ambas as ciências ser o mesmo, o fato jurídico ou contábil é construído dentro de cada subsistema por lentes e linguagens próprias, a depender da função expectada pelos respectivos utentes. Ou seja, de um mesmo evento podem advir qualificações diversas, sem que isso suscite qualquer problema de ordem sistêmica.




    Neste sentido, importante a investigação sobre a possibilidade de as informações produzidas no interior do Sistema Contábil poderem ser juridicizadas pelo Sistema Jurídico e, pari passu, a forma e os limites como tal operação pode se dar. Uma vez os fatos contábeis serem retratados por linguagem outra que não a jurídica, carecem dos atributos necessários para a sua validade normativa. No entanto, o Direito não pode ficar cognitivamente alheio aos fenômenos retratados pela Contabilidade, haja vista a linguagem contábil ser rotineiramente empregada na construção do sentido das normas tributárias, ou seja, interpõe-se acima da linguagem social e abaixo da camada linguística do direito vigente.




    Relevante, por conseguinte, o exame acerca dos efeitos da juridicização dos termos técnicos, próprios da Ciência Contábil, pelo legislador tributário. Para tal desiderato, iniciou-se a presente pesquisa a partir dos estudos afeitos ao arcabouço teórico da Teoria dos Sistemas, de Niklas Luhmann, posto ser instrumento indispensável para a análise dos inter-relacionamentos sistêmicos, sobretudo entre os Sistemas Econômico, Contábil e Jurídico, bem como para a investigação da forma como os fenômenos sociais influenciam as operações do Sistema Jurídico.




    Neste sentido, dedicou-se a segunda seção desta obra para uma incursão teórica acerca dos fundamentos e principais pontos de convergência entre a Teoria dos Sistemas e o objeto da presente investigação, de cuja lição pode-se depreender serem os sistemas abertos cognitivamente para o processamento de informações produzidas por outros sistemas referenciais, não obstante sua autorreprodução operacionalizar-se internamente, somente.




    A descrição da origem e das características basilares e operacionais do Sistema Jurídico restam objetivas na seção 3, assim como a apresentação dos valores e princípios sob os quais se opera a mútua e adaptativa influência com os elementos e estrutura do Sistema Contábil, cujo exórdio histórico e cientificidade são tratados, por sua vez, na quarta seção, oportunidade na qual também é investigada a forma como as comunicações intrassistêmicas são operacionalizadas e utilizadas pelo Sistema Jurídico no seu processo autopoiético de evolução sistêmica.




    A forma como a estrutura do Sistema Contábil é acoplada pelo Sistema Jurídico para que dela possa ser aproveitado todo o processo científico de identificação, registro e mensuração de riqueza das entidades reportantes é um dos propósitos da seção 5. Ademais, são evidenciadas as diversas formas de interconexões sistêmicas entre o Direito Tributário e a Contabilidade, sejam elas atinentes às obrigações jurídico-contábeis e os efeitos delas decorrentes, como aquelas relacionadas com as consequências acarretadas pelo distanciamento conceitual entre ambas as disciplinas, quando existente.




    Nestes termos, conclui-se que as significações atribuídas pelo Sistema Jurídico aos termos empregados na programação instituidora de hipóteses de incidências tributárias não podem se afastar da sua acepção comum, como aquela atribuída pelo uso reiterado por uma determinada comunidade social. Neste sentido, a juridicização da linguagem contábil é instrumento de grande utilidade para a consecução, pelo Sistema Jurídico, dos valores afeitos ao Princípio da Capacidade Contributiva, em toda sua abrangência, desde o seu limite mínimo, qual seja, o Princípio do Mínimo Existencial, até o seu limite máximo: o Princípio à Vedação da Utilização de Tributo com Efeito de Confisco.




    A Ciência Contábil, portanto, é importante aliada na construção da norma exacional, pois interpreta o fato social previsto na hipótese de incidência tributária por uma perspectiva econômica, ou seja, desvinculada dos formalismos jurídicos. Contribui, desta forma, para a descrição mais acurada do fato imponível, assim como dos elementos de convicção da realização do evento tributável. Desta forma, apesar de não obrigatório, convém ao legislador privilegiar a essência dos fatos econômicos previstos, como fontes materiais, no antecedente das normas hipotético-condicionais de incidência tributária.




    A eleição, pelo Sistema Jurídico, do mesmo significado a determinado termo que já lhe outorgou o Sistema Contábil contribui para o acoplamento da sua estrutura pelo primeiro. Com isso, aproveita-se todo um processo intrínseco de descrição da realidade econômica do sujeito passivo. Este aproveitamento também pode ocorrer quando da eleição, pelo legislador infraconstitucional, de critério quantitativo de hipótese de incidência tributária que compartilhe do mesmo significado empregado pelo Sistema Contábil.
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    A TEORIA DOS SISTEMAS




    2.1 Fundamentos propedêuticos




    Há diversas significações ofertadas ao conceito1 de “sistema”. Desde as mais abrangentes2, que o concebem como uma acumulação de partes menores, organizadas sob o relacionamento de princípios estruturantes, até outras, mais restritivas3, que somente o identificam na hipótese em que os seus elementos sejam estruturados sem qualquer espécie de contradição lógica ou incompatibilidade, em outras palavras, seus termos devem ser absolutamente harmônicos entre si.




    Adepto desta última corrente doutrinária, Canaris4 defende que o sistema seria uma unidade formada, sob a ideia de conhecimentos diversos, pela ordenação de várias realidades em função de pontos de vista unitários, assim como também o fizeram Tipke5, ao estatuir que os elementos do sistema jurídico não poderiam entrar em contradição, fosse a nível interno ou externo, Savigny6, Kelsen7, Stammler8, Binder9, Hegler10, Stoll11 e Coing12. Para Max Weber13:




    Segundo os nossos atuais hábitos de pensamento, ela [sistematização] traduz: a concatenação de todas as proposições jurídicas, obtidas por análise, de tal modo que elas formem, entre si, um sistema de regras logicamente claro, em si logicamente livre de contradições e, sobretudo e principalmente, sem lacunas, o que requer: que todos os fatos possam logicamente subsumir-se numa das suas normas, ou, caso contrário, a sua ordem abdique da garantia essencial.




    Luhmann, com fundamento na distinção conceitual de Platão, na qual é disposto que um objeto somente pode ser designado se for diferenciado em relação a outro objeto14, ou seja, somente através da referência de um objeto a outro é possível observá-lo e indicá-lo pela separação entre o dentro (objeto) e o fora (ambiente), e no conceito de forma, como uma distinção que possui dois lados, descrito no livro “Laws of Form15”, do matemático inglês George Spencer Brown16, inicia sua teoria pelo pressuposto da real17 existência dos sistemas e pela identificação da diferença existente entre eles e o ambiente no qual estão inseridos.




    Considera, assim, que toda observação deve começar por uma marca que distinga uma parte da outra, caso contrário, inexistiria qualquer distinção, linha, limite ou diferença que pudesse indicar uma forma qualquer. Utiliza o autor, assim, de uma análise funcional-estruturalista, em via contrária à utilizada por Talcott Parsons18, cuja análise é denominada estrutural-funcionalista, em razão do maior enfoque que esse último confere às estruturas19 do sistema. Por este motivo, afasta qualquer refutação gnosiológica acerca da realidade sistêmica sobre a qual sua teoria foi assentada.




    Portanto, para Luhmann, o sistema deve ser definido, sobretudo, pelas funções específicas que o constituem e o distinguem do entorno20, uma vez produzirem os seus próprios limites pela transformação da indefinição contextual em uma forma de dois lados. Assim, o lado do sistema pode ser indicado pelo fato de que as operações nele produzidas são derivadas de outras do seu próprio tipo, restringindo do lado contrário as demais21.




    Por esta razão, distinção e indicação são como as faces opostas de uma mesma moeda, pois sistema e ambiente dependem um do outro para permanecerem distintos e, ao mesmo tempo, existirem individualmente, devido ser a relação entre eles conjunta e um se constituir como condição da existência do outro22. Neste sentido, ao se exercer uma distinção, ocorre, simultaneamente, uma indicação contraposta que segrega os lados da forma, pois não se pode indicar uma parte se não existir a marca que a separa da outra23.




    Dessarte, os sistemas estruturam-se para organizar, mediante ordenação própria, parcela complexa e desarranjada do ambiente no qual estão inseridos. Renuncia-se, assim, a toda e qualquer solução unitária24. Neste mesmo sentido está o posicionamento de Lourival Vilanova25, o qual aduz: “em suma falamos de sistema onde se encontrem elementos e relações e uma forma dentro de cujo âmbito, elementos e relações se verifiquem. [...] Sistema implica ordem, isto é, uma ordenação das partes constituintes, relações entre as partes ou elementos.”.




    Deste modo, depreende-se que a forma como ocorre o inter-relacionamento dos elementos, como unidades últimas e indecomponíveis de um sistema, dá-se pelo estabelecimento de uma organização, invariável, estatuída pelo próprio sistema. Em outras palavras: a estrutura, na Teoria dos Sistemas, pode ser designada como “um código de significados fixados com base na elisão de outras possibilidades, que designam o quadro de referência dentro do qual é possível operar concretamente escolhas, movendo-se entre alternativas pré-estruturadas26”.




    Por este motivo, a ideia de circularidade na Teoria dos Sistemas: a estrutura determina como se deve operar o relacionamento entre os seus elementos, os quais estabelecem a estrutura que deve ser adotada pela auto-organização sistêmica, em um constante processo evolutivo de diferenciação entre variação, seleção e estabilização. Ou seja, as estruturas são construídas por operações ocorridas dentro do próprio sistema27. Assim, não podem ser importadas de outros sistemas, pois são acontecimentos instantâneos de reprodução ordenada e interna ao sistema28. Desta forma, com o auxílio de suas próprias operações, o sistema consegue estabelecê-las, modificá-las ou abandoná-las ao esquecimento29.




    Neste sentido, a evolução dos sistemas sociais dá-se quando diferentes condições são satisfeitas e o acoplamento entre si é realizado de forma condicional. É fruto de um incessante processo de variação dos padrões de reprodução dos seus elementos autopoiéticos, tais como a produção de elementos sociais, de diferenciações, de escolhas que, diante da contingência do incerto e da privação de certezas, manifestam-se como o novo.




    Outrossim, o processamento evolutivo de qualquer sistema é dependente da seleção de suas próprias estruturas como condição atenuadora da complexidade do entorno em patamares capazes de viabilizar novas reproduções; bem como da estabilização de sua unidade em decorrência das escolhas realizadas e das inovações concebidas, com vistas à geração de uma identidade – e, por conseguinte, de uma diferença – capazes de mantê-lo dinamicamente estável e resistente durante seu infindável processo reprodutivo30.




    Por isso, o espectro de mutações que um sistema é capaz de lidar é condicionado pela sua ordem interna (invariável) e pela sua estrutura (variável), pois, apesar da estrutura modificar-se constantemente durante o processo de adaptação com o seu entorno, a organização das relações dos elementos do sistema é imutável.




    2.2 A estrutura sistêmica e a generalização das expectativas




    A estrutura, além de assegurar a estabilidade do sistema, demarca sua fronteira para com o ambiente. Deve, ao reduzir as complexidades do entorno, suportar as pressões externas e reagir às interferências, desvios e frustações provocados por eventos específicos, garantir a perpetuação de sua autorreprodução e evitar a entropia do conjunto mediante a construção de altos muros de diferença31 e mecanismos de calibração, de forma que sua ordem interna seja garantida. Assim, a organização, isto é, a ordem de relacionamentos dinâmicos entre os elementos de todo sistema, é preservada pela sua estrutura, a qual agrega todas as partes do sistema em um todo indivisível.




    As estruturas dependem da generalização das expectativas de comportamento na sociedade e as normas jurídicas cumprem este papel, qual seja, de arcabouço institucional de expectativas de condutas simbologicamente generalizadas e estabilizadas, ainda que de maneira contrafactual. Segundo Willis Santiago:




    O sistema jurídico aparece como um dos ‘sistemas funcionais’ do sistema social global, com a tarefa de reduzir a complexidade do ambiente, absorvendo a contingência do comportamento social, ao garantir certa congruência entre as expectativas de como os indivíduos vão comportar-se e a generalização dessas expectativas, pela imunização do perigo de decepcionarem-se.32




    Esta generalização de expectativas, instituída com fundamento em um assentimento social acerca de determinada convenção em lugar e tempo específicos, por intermédio do processo legislativo, reduz a complexidade da sociedade ao publicizar ao indivíduo premissas abstratas a serem perseguidas, a fim de que seja possível a previsão acerca dos efeitos jurídicos em determinada conjuntura, ainda que, por certo, haja sempre a possibilidade de frustação de tais expectativas33, devido as normas protegerem aqueles que expectam um comportamento de acordo com o programa34, ou seja, o direito positivado tem como efeito a não-aceitabilidade da frustração, já que a previsão da antecipação do desapontamento normativo resta incluída no consequente de toda norma jurídica.




    Assim, a atribuição de um sentido objeto às expectativas simplifica o convívio em sociedade e confere essência ao Sistema Social. Nas palavras de Arnaud e Lopes35: “as normas jurídicas são a expressão concisa da confiança depositada em expectativas, e, por isso, são as expectativas normativas por excelência, e uma vez frustradas, se pode recorrer a coação da norma para refazer a expectativa”.




    Em hipótese contrária, haveria a incidência de expectativas sobre expectativas, ou seja, as expectativas de um indivíduo restariam condicionadas na dependência das expectativas do outro. Este fato, por si só, inviabilizaria o funcionamento do sistema, posto depender de um juízo de valor humano, portanto, indeterminável, uma vez serem as consciências dos indivíduos sistemas autônomos e apartados um do outro, sem qualquer interferência ou ingerência entre si.




    Consequentemente, a condição de dupla contingência é elemento imperioso nas operações comunicacionais, já que relacionada à incerteza presente em qualquer comunicação sistêmica, na medida em que o receptor e o emissor se referem cada um à contingência do outro durante o processo de seleção das informações contidas na mensagem.




    Por este motivo, para o correto funcionamento das estruturas do sistema, faz-se necessária a substituição da expectativa de expectativas pela medição de um mundo comum, no qual estão igualmente fundamentadas todas as expectativas, em que o comportamento do outro seja expectável em sua prestação seletiva, como uma distinção dentre outras inúmeras possibilidades.




    A metodologia utilizada pelo Sistema Social na redução desse quadro de possibilidades é a aplicação de sínteses comportamentais compatibilizadas e generalizadas, simultânea e congruentemente, nas dimensões social (processo), temporal (sanção) e material (normas), cujo fundamento são as expectativas comportamentais conferidas às pessoas, programas ou valores determinados, as quais conferem pontos de referência expressos para a expectativa de expectativas.




    Desta forma, as sínteses comportamentais, ao integrarem as expectativas concretas, absorvem o risco de erros de expectativa, já que a ação divergente é tratada como errônea e não convergente com a afirmação do código binário do Sistema Social. Assim, pode-se concluir ser o Direito composto pela congruência de duas espécies de expectativa, quais sejam, as referentes à cognição normativa e as relacionadas à codificação binária (lícito/ilícito). Ao passo que os códigos possibilitam a verificação da pertinencialidade, ou não, de determinada informação ao sistema, os programas permitem a atribuição de juízos valorativos acerca da sua licitude ou ilicitude.




    Em decorrência do aspecto contingencial das estruturas, pode-se dizer não serem as expectativas vulneráveis ao desapontamento. No entanto, ao passo que o desapontamento das expectativas cognitivas é absorvido pela sociedade, em um processo de constante assimilação e aprendizado, o desapontamento das expectativas normativas não gera qualquer espécie de absorção ou aprendizagem. Isso ocorre devido ao fato de as expectativas normativas, quando frustradas, serem carreadas à reparação.




    2.3 A funcionalidade dos sistemas




    Considerando-se ser o lado oposto ao do sistema meio indescritivelmente complexo, necessária a existência de diversas estruturas internamente ordenadas, cada qual com uma específica função, para a percepção de parcela do mundo, mediante a redução de sua obscuridade, pela construção de conhecimento suficiente para transformar o possível em provável e determinável. Tal processo é exercido pelo estabelecimento de uma referência, ou indicação, que cria uma distinção a partir da qual um observador pode identificar algo em relação ao todo. Para Sauer36, “apenas o sistema garante conhecimento, garante cultura. Apenas nos sistemas é possível verdadeiro conhecimento, verdadeiro saber”.




    Para tal desiderato, dependendo da quantidade de possibilidades de experiências ou ações necessárias para a criação de relações de sentido37 com as quais o sistema opera, pode esse se diferenciar internamente para subdividir-se em subsistemas parciais, gerando complexidade também dentro do sistema, agora de modo qualitativo, haja vista essa não se encerrar quando da seleção da possibilidade disponível38.




    Assim, a diferença existente entre o sistema e o seu ambiente constitui-se em uma assimetria de complexidade, seja como uma distinção entre o relacionamento dos seus elementos, seja como uma diferença de intensidade exercida para a necessária realização das escolhas39 mais adequadas dentre as várias outras possibilidades disponíveis, as quais poderão vir a serem selecionadas futuramente, conforme o processo evolutivo do sistema.




    Portanto, a função de determinado subsistema pode ser observada pela sua relação existencial para com o sistema global que o abrange. Esta função, devido à elevadíssima complexidade e contingência do ambiente, é insubstituível, ou seja, não é possível a equivalência funcional entre subsistemas autônomos.




    Nesse sentido, diante de uma infinidade de ligações possíveis entre a diversidade de elementos existente, os sistemas são pressionados a reduzirem o grau e as condições de incerteza ambiental pela operação de uma escolha específica de conexão entre os elementos de determinada estrutura40, ou seja, a redução da complexidade do meio é realizada pelo conhecimento da seleção operada pela informação ao excluir as diversas outras possibilidades existentes. A partir de então, a complexidade passa por uma qualificação interna do próprio sistema, cujo objetivo é a manutenção da sua identidade e consequente diferenciação para com o seu entorno.




    No entanto, os sistemas possuem um limite de complexidade para o adequado funcionamento de suas estruturas em termos de seleção. Para ser possível a observação e a diferenciação de cada fração do meio com suas características singulares e inerentes, faz-se necessário dividi-lo em sistemas funcionalmente específicos. Para Luhmann, existem somente três espécies de sistemas totais: Vivos ou Biológicos, de Personalidade e Social.




    2.4 O Sistema Social




    A sociedade é um grande Sistema Social organizado internamente por diversos subsistemas41 em um processo dinâmico, que se completa em intervalos temporais, o qual, assim como os demais sistemas, reproduz-se apenas por intermédio de suas próprias operações internas de comunicação.




    2.4.1 As operações comunicacionais e autopoiéticas




    No Sistema Social, as operações são produzidas somente pela comunicação. Ou seja, apenas de comunicação interna pode advir nova comunicação, por isso, todas as operações intrassistêmicas referem-se a elementos internos e são definidas a partir de orientação interna, ou seja, são constituídas de processos comunicativos próprios e exclusivos, que determinam a unidade e identidade do sistema.




    A comunicação é considerada uma operação social porque requer a reunião de um vasto número de sistemas de personalidade para ser concretizada, de forma que não pode ser atribuída singularmente a nenhuma consciência específica. Outrossim, não se faz possível a existência de uma consciência comum coletiva, pois a aquiescência universal não é factível.




    De outra banda, ao ambiente do Sistema Social estão reservados todos os eventos não comunicacionais, os quais podem ser utilizados como substratos para novas operações comunicacionais pelos sistemas sociais. Por isso, entre sistema e seu entorno não é possível haver comunicação ou qualquer espécie de transferência de informação. Toda e qualquer comunicação existente é realizada, somente, dentro do sistema social e, portanto, em última análise, não há nada na sociedade que não seja comunicação.




    Por isso, depreende-se serem os sistemas operativamente fechados, pois sua reprodução é autopoiética42, recursiva, sucessiva e invariável, ou seja, é decorrente, única e exclusivamente, de sua própria rede interna de operações, fato esse garantidor da estabilidade, autonomia e função sistêmicas43. Desta forma, em sentido inverso, não é possível a construção de operações no ambiente, a partir da utilização de estrutura interna do sistema.




    Por este motivo, é defeso a utilização de códigos binários próprios de outros sistemas para sua reprodução autopoiética, como, por exemplo, ocorreria caso fosse utilizado os códigos binários certo/errado, do Sistema Moral, eficiente/não eficiente, do Sistema Econômico, ou, mesmo, governo/oposição, do Sistema Político, para fundamentar a validade de normas jurídicas, uma vez cumprir ao código a diferenciação do Direito dos demais sistemas, fazendo-o operar de forma fechada. A falta de aptidão para a correta diferenciação entre as operações de sistemas distintos conduziria ao caos e à descomplexificação estrutural, na medida em que a decisão jurídica transfigurar-se-ia como uma ação moral, econômica ou política, e vice-versa.




    Neste sentido, a linguagem, como processo de comunicação, é elemento último e essencial de todo Sistema Social, não obstante também poder ser observada como um sistema dinâmico, complexo e auto-organizativo44, cujos signos perfazem seus elementos. O processo comunicacional é constituído pela sintetização de três seleções em uma unidade inseparável, contudo, individualmente observáveis, em cada qual são realizadas específicas seleções: informação, mensagem ou participação e compreensão.




    Destes elementos, apenas a informação pode estar contida no ambiente, como irritação ou perturbação ao sistema. Nestes termos, as informações do ambiente são selecionadas, captadas e processadas por operações internas, cujo critério e forma são determinados pela sua estrutura, com o propósito de reproduzir, ordenadamente, seus elementos e, com isso, poder exercer a função que o delimita perante o ambiente e para a qual existe45.




    Para a seleção da informação contida no ambiente, faz-se necessária sua compatibilização com a satisfação da especialidade funcional do Sistema Jurídico, cuja correspondência é verificada através da filtragem altamente seletiva de estímulos operacionalizada pelo código binário, o qual determina a possibilidade, ou não, de incorporação do elemento no processamento de suas operações autorreferenciais. Portanto, toda e qualquer comunicação jurídica orienta-se unicamente por este código.




    Assim, a mesma informação selecionada por um Sistema Social pode não possuir significado para outro, a depender do sentido empregado por cada qual. Um evento social somente estará apto a receber o valor positivo do código quando, em sua ocorrência, estabelecer-se em conformidade com as estruturas de sentido previstas no próprio sistema.




    Em caminho inverso, o valor negativo será empregado quando um fato violar as normas do sistema. Assim, constata-se ser o fechamento dos sistemas condição para a sua abertura, uma vez a observação do sistema somente poder ser realizada a partir de seus próprios elementos internos, ou seja, a abertura cognitiva do sistema é dependente do seu fechamento operacional. Nas palavras de Capra46: “o interior do sistema é um mundo deveras complexo que entabula redes de comunicações com si mesmo e que, simultaneamente, resta aberto para os estímulos do exterior”.




    Em outros termos, a informação pode ser compreendida como o acontecimento único, irreproduzível e pontual de seleção de uma diferença que altera o estado do sistema pela atualização da sua estrutura interna, a qual limita e pré-seleciona as possibilidades disponíveis e, consequentemente, acaba por operar dentro do sistema uma nova diferenciação. A informação, como marco de referência da forma, somente possuirá a característica de imprevisão como acontecimento único, irreproduzível e pontual nos sistemas em que as expectativas já estejam pressupostas e o espectro de possibilidades dentro do qual a informação é selecionada esteja devidamente delimitado.




    Para o processamento da mensagem, distinguem-se os elementos da comunicação como válidos ou não-válidos, considerando-se a seleção das palavras empregadas para a sua construção, a partir da dotação de sentido concatenada por um repertório de possibilidades presentes nos elementos internos de organização do sistema. Para o processo de compreensão, caracterizado pela observação de uma diferenciação entre informação e enunciação, por intermédio da atribuição de sentido, altera-se a estrutura do sistema com o objetivo de combinar a nova informação selecionada com o arcabouço de processos comunicacionais pretéritos, a qual será utilizada como antecedente no processo comunicativo posterior.




    Com isso, quanto mais evoluído e consolidado estiver um sistema, ou seja, quanto maior for o seu repertório e histórico de processos comunicacionais, maior a probabilidade de que novas e eficazes operações sejam concretizadas e, portanto, maior, também, será a expectativa de consecução destes processos futuros.




    Assim, na Teoria dos Sistemas, as operações ocorrem somente quando haja compreensão da informação contida na mensagem pelo seu receptor, ou, em outras palavras, quando seja possível diferenciar a informação da mensagem que a carrega. Não há a necessidade de que a informação emitida seja idêntica àquela compreendida pelo seu receptor, uma vez a compreensão ser construção interna do sistema, ou seja, a informação e o sentido não são transmitidos do emitente ao receptor.




    Nestes termos, para a consumação da comunicação basta, apenas, que tenha sido selecionada uma informação, independentemente da sua correspondência com a informação contida na mensagem, contrapondo-se, portanto, à teoria clássica do processo comunicacional47. Nas palavras de David Kenneth Berlo48:




    “as significações estão nas pessoas, que os sentidos são respostas encobertas contidas no organismo humano. Os sentidos são aprendidos. São propriedade nossa. Nós aprendemos significados, acrescentamos-lhes algo nosso, distorcemo-los, esquecemo-los, modificamo-los. Não podemos encontrá-los. Eles estão em nós, não nas mensagens. Felizmente, em geral, encontramos outras pessoas que têm significações similares às nossas. No grau em que as pessoas tenham sentidos similares, poderão comunicar-se. Se não houver similaridade entre elas, não poderão comunicar-se. Se os sentido fossem encontrados nas palavras, qualquer pessoa compreenderia qualquer linguagem, qualquer código. [...] A comunicação não consiste na transmissão de significados. Os sentidos não são transmissíveis, não são transferíveis. Somente as mensagens são transmissíveis, e os sentidos não estão nas mensagens, estão nos que usam as mensagens”




    Depreende-se, portanto, ser o sentido a base de reprodução do sistema social, na medida em que só se pode observar aquilo que faz algum sentido. A reiteração do seu uso resulta em um pacto semântico condensado pela compreensão de sua utilização definida e, assim, garante-se a sua invariância re-identificável em universos linguísticos análogos ou o seu excedente de referência em culturas distintas. Daí, ser condição necessária da comunicação a existência de um sentido comum entre emissor e receptor. Não haverá comunicação se não houver um consenso social entre os sentidos das informações contidas na mensagem.




    Para Hans-Georg Moeller49 e Ulisses Schwarz Viana50, o sentido é o resultado natural da existência de sistemas funcionais que se originam para solucionar, por meio da constituição de uma acepção comum para si e seu entorno, as irritações advindas de problemas específicos da sociedade, de forma a processar e reduzir a complexidade e contingência das possibilidades de seleção das alternativas que o mundo dispõe, criando uma realidade ou um núcleo de sentido simultaneamente auto e heterorreferencial.




    Aqui, repousam os problemas semânticos relacionados com os significados dos termos contidos nos enunciados prescritivos, como a ambiguidade e a vaguidade, pois os sentidos estão atrelados, faticamente, com os elementos essenciais, sejam eles políticos, culturais ou econômicos, que condicionam a utilização da locução no Sistema Social51.




    O legislador possui relativa autonomia para, ao positivar determinado conceito, eleger o significado que já lhe outorgaram os diversos subsistemas sociais, como, por exemplo, o Contábil ou Econômico, ou pretender inovar ao criar um sentido totalmente apartado, desde, é claro, que as disposições constitucionais relacionadas às limitações impostas ao poder de tributar sejam observadas, conforme bem prevê o artigo 110 do Código Tributário Nacional.




    Por isso, os termos que perfazem as normas instituidoras de hipóteses exacionais devem guardar consonância com os preceitos contidos na Constituição, de forma a conformarem-se com o uso reiterado que dela é feito por uma determinada comunidade social. Nestes termos, é defeso, por exemplo, a atribuição de significações patrimoniais ao conceito de “lucro”, ou, possessórias ao conceito de “propriedade”, posto a Constituição ser o principal elemento de controle exercido sobre uma linguagem compartilhada intersubjetivamente dentro de um Sistema Social de referência, fato esse que confere a autonomia necessária ao Direito para a consecução do seu processo histórico de reprodução autopoiética52.




    A atribuição de sentido às informações e compreensão da mensagem é resultado de uma seleção cognitiva de elementos internos do sistema. A comunicação, portanto, estimula o sistema a reelaborar suas estruturas para ser capaz de selecionar uma informação. Desta forma, somente haverá informação quando existir uma diferença que demande uma alteração interna do sistema, haja vista sua estrutura não depender de qualquer mudança para o provável e o esperado53.




    Por isso, pode-se compreender a informação como uma diferença observável e desencadeadora de outra diferença, cuja demanda pela mutação da estrutura sistêmica ocasiona novas expectativas futuras. Portanto, da comunicação, em seu sentido mais abstrato e geral, como observação e descrição da diferença de um sistema por outro, decorre a seleção, condicionada pela sua estrutura interna, daquilo que o sistema irritado processará internamente como informação, cuja atribuição de sentido poderá ser diferente daquele recebido pelo sistema em que foi observado, em virtude da consequência lógica da existência de programas e de códigos de valores distintos.




    2.4.2 Os acoplamentos estrutural e operacional




    Apesar dos sistemas serem operacionalmente fechados e sua reprodução normativa operar-se autopoieticamente, as informações presentes no ambiente que sejam definidas nas suas estruturas como relevantes para o processo evolutivo do sistema, na forma de fatos descritos no antecedente dos programas jurídicos, podem ser selecionadas graças ao mecanismo do acoplamento estrutural, consistente na operação cognitiva de produção de auto-irritações construídas internamente e registradas pelas estruturas dos sistemas em referência àquelas ocorridas na sociedade.




    Com isso, ao estruturar as possibilidades de escolha e estabilizar as coincidências intersistêmicas54, possibilita-se uma intensa e constante integração e adaptação entre os diversos sistemas sociais, ao possibilitar o intercâmbio dos mecanismos de funcionamento de sistemas diversos.




    O sistema reage às irritações somente na hipótese de esse ser capaz de processar a informação contida no ambiente pela sua estrutura interna. Por isso, as irritações surgem de uma confrontação interna e não especificada de eventos do sistema com possibilidades próprias, cujas expectativas foram estabilizadas pelas suas estruturas. Deste modo, as irritações não existem no ambiente, nem são transferidas por esse para o sistema, mas, sim, construídas internamente, com significados independentes do significado que ostentam no meio. Por isso, tratam-se, sempre, de auto-irritações. No Sistema Social, o maior acoplamento estrutural é a linguagem, pois viabiliza o funcionamento de todos os subsistemas sociais.




    Ao acoplar as estruturas externas utilizadas pelo ambiente para a condução dos processos comunicativos, ao sistema acoplante não se faz necessário conhecer como se dá a organização interna do sistema acoplado, posto os processos de atribuição de sentido, de geração de repertório e de autorreprodução interna serem apartados e incompreensíveis entre sistemas distintos.




    De maneira análoga ocorre com o sistema humano, já que o conhecimento é o resultado do acoplamento estrutural existente entre o subsistema nervoso e o ambiente que o circunda. Por este motivo, o conhecimento é gerado internamente pela classificação, realizada por intermédio dos sentidos, dos elementos passíveis de mudar o seu estado anterior, em resposta às perturbações do entorno.




    A partir das conexões neurais, operacionalizadas mediante configuração própria pelo cérebro, é possível o acoplamento das superfícies sensoriais e motoras sobre o meio, o qual produz as reações necessárias à formação interna do conhecimento pelo sentido (neste caso, o tato), devido ao fechamento operacional do sistema nervoso55. Portanto, o sistema nervoso não absorve as informações do ambiente, mas as constrói internamente, ao generalizar as expectativas das perturbações que desencadeiam alterações no organismo. Nas palavras de Morin56:




    todo conhecimento é uma tradução no sentido de que os estímulos que chegam aos nossos olhos vão até milhões de células diferentes, provocando e suscitando mensagens que transmitirão ao cérebro mediante o nervo óptico, segundo um código binário. Dito de outra maneira, a natureza do estímulo visual será traduzida num código. E todos os códigos que chegam às diferentes regiões do cérebro são mesclados e transformados para dar-nos uma percepção, uma representação. Desse modo, traduzimos e reconstruímos.




    O acoplamento estrutural é complementado pelo acoplamento operativo, espécie de acoplamento momentâneo que permite que um evento social seja, simultaneamente, operação de diversos subsistemas sociais. Para tanto, necessária a negação temporária da diferenciação funcional e fechamento operativo dos sistemas, contudo, sem subverter a percepção de existência do acoplamento estrutural e reprodução autopoiética, posto a operação intersistêmica ser observada e interpretada sob estrutura e tempo próprios de cada sistema e não haver qualquer espécie de subordinação semântica no processo de acoplamento estrutural, mas, apenas, um vínculo intersistêmico horizontal57.




    De outra banda, o acoplamento estrutural caracteriza-se como previsível e perene, e ocorre quando haja mais de uma expectativa concernente a uma determinada operação comunicativa entre dois ou mais subsistemas. Ou seja, ao passo que a reprodução comunicativa entre sistemas distintos é assíncrona, a sincronicidade da ocorrência do evento de interesse comum entre os sistemas consiste na coincidência significativa do evento para o sistema e para o seu entorno.




    Assim, cada sistema determina, a partir do seu código e programa, em que medida o código utilizado por cada um dos outros sistemas que o influenciam possui relevância para a concatenação de suas operações internas58. Desta forma, é possível, a partir da diferenciação construída dentro de si, a apreensão, pelo Sistema Jurídico, dos elementos presentes em seu entorno, ou seja, das operações realizadas no interior dos demais sistemas sociais, mediante o acoplamento de suas estruturas59.




    Por isso, a abertura cognitiva dos sistemas impede a mútua ignorância de suas existências, ou seja, cada sistema, enquanto observador dos demais sistemas, também é objeto de observância por estes. No Direito, este processo ocorre por intermédio do quadro de referência de atribuição metodológica de designação de significado e sentido aos fenômenos técnicos, económicos, sociais, políticos, culturais e morais60, cujo esquema de interpretação é ofertado pelo seu programa normativo.




    O acoplamento operativo ocorre com bastante frequência na teoria geral das provas, principalmente quando do envolvimento dos Subsistemas Jurídico, Contábil e Econômico, hipótese na qual a ocorrência pontual de um evento, por exemplo, a saída jurídica de determinada mercadoria de um estabelecimento empresarial, enseja operações comunicativas dentro de cada um destes subsistemas, cada qual com sua própria linguagem, código e rede recursiva autorreferencial.




    É, portanto, diferentemente do acoplamento operacional, fator de elevação da complexidade no interior dos sistemas, já que suscita a constante produção e dissolução de arranjos organizacionais dos sistemas parciais, que se acoplam e desacoplam, momentaneamente, para permitir uma aquisição, mais rápida e melhor coordenada, das informações sincronizadas nos sistemas participantes.




    2.4.3 A autorreferência e a heterorreferência




    Compreende-se serem os sistemas cognitivamente abertos, posto sua programação permitir que neles ingressem informações ambientais (heterorreferência), caracterizadas pelas influências das pressões e irritações do seu entorno, apesar de serem operacionalmente fechados, uma vez sua reprodução operar-se sob um exclusivo código binário, e a partir de operações comunicacionais determinadas internamente (autorreferência), ou seja, o sistema seleciona as informações do ambiente a partir da relação de heterorreferência e as atribui às distinções produzidas no seu entorno.




    Apenas os elementos que ultrapassam o filtro do código bivalente positivo/negativo passam a compor o Sistema Jurídico em um entrelaçamento circular de operações auto-reprodutivas, o que garante ao Sistema Jurídico o seu fechamento operacional e sua autonomia perante os demais subsistemas sociais. Para Vesting61, “o sistema jurídico requer uma codificação própria para o seu fechamento autopoiético, tornando-se operacionalmente fechado quando normas de Direito se unem a normas de Direito já existentes e o esquematismo binário lícito/ilícito é manejado de modo contínuo”.




    Ou seja, devido a sua clausura operativa, as fontes do Direito somente podem ser jurídicas. Deste fato decorre a conclusão de que os elementos contidos no ambiente, próprios de outros subsistemas sociais, não podem ser utilizados pelo sistema jurídico sem um prévio juízo de valor acerca da sua relevância jurídica, a partir da submissão aos critérios de formação admitidos internamente pelo próprio Sistema, o que conduzirá à consequente, ou não, seleção da informação na hipótese de esta estar confluente com o código binário do Direito62.




    Desta forma, depreende-se ocorrer a autorreferencialidade na alusão a conceitos exercida na argumentação formal e a heterorreferencialidade na argumentação substantiva, na qual ocorre a referência a interesses. Ao passo que a argumentação formal é utilizada para impedir a submersão da argumentação na plenitude da complexidade do entorno, a argumentação substantiva impede que o sistema se dissocie, por completo, da realidade durante o processo da argumentação formal.




    Nestes termos, pode-se dizer serem os conceitos jurídicos produzidos durante o processo de argumentação jurídica, cujo fundamento são as diferenciações que surgem dos motivos e repercussões sopesados pelo jurista. Uma vez alicerçado um conceito, possibilita-se a referência a distinções relevantes para o funcionamento do sistema, as quais são condensadas em regras para se fazerem facilmente reconhecíveis e ser possível a sua utilização em outras oportunidades, sem a demanda de refazimento de todo o processo argumentativo.




    Com isso, possibilita-se o uso, pela argumentação jurídica, dos mesmos institutos para circunstâncias e finalidades distintas, tal como ocorre com os princípios jurídicos, devido ao elevado grau de maleabilidade e abstração axiológica que ostentam63. A reutilização da diferenciação já processada reforça a validade do conceito para distintas situações, o que lhe confere um sentido generalizado e constituidor de pontos de vista altamente agregadores, cuja força da tradição, forjada pelo constante exercício da experimentação jurídica no tempo, constitui-se como importante ferramenta evolutiva de auxílio para o aplicador da norma na conservação da experiência jurídica.




    Portanto, pode-se compreender ser a argumentação jurídica também um processo histórico, já que faz uso de operações comunicacionais pretéritas e de todo o arcabouço evolutivo presente nos conceitos, processo esse que confere integridade e coerência às operações vindouras, tal qual a representação do “romance em cadeia”, proposta por Ronald Dworkin64.




    Todo e qualquer sistema, incluindo seus subsistemas, autofundam-se a partir da reentrância da diferença “sistema/ambiente” na oposição por ele próprio constituída internamente, em um incessante processo sistêmico de distinção. Com isso, o sistema que se diferencia passa a ter ambientes internos e estes, que também são caracterizados como sistemas sociais, passam a ter aquele como seu ambiente e se tornam, em um processo cíclico, ambientes uns dos outros65.




    Para tanto, a característica autopoiética do sistema permite-lhe copiar o ambiente para dentro de si, conforme suas próprias possibilidades comunicativas, com a finalidade de permitir que a distinção volte a entrar naquilo que ela mesma distinguiu – “re-entry ou autorreferência/heterorreferência”66. No operar sucessivo do sistema, o círculo de autorreferencialidade repete-se infinitamente, a fim de que o sistema possa referir-se a si mesmo como um sistema autorreferencial com autorreferencias operativas copiadas em seu próprio interior67.




    Assim como ocorre em cada célula de nosso corpo, que contém a totalidade do patrimônio genético do ser completo, pode-se concluir que o inteiro está também na parte, desta forma, cada indivíduo é uma parte da sociedade como um todo68. No entanto, não pode ser considerado como unidade que, simplesmente, converge com outras no lado interno do Sistema Social. O indivíduo constitui-se, por si só, também como um sistema que influencia outros sistemas-indivíduos, internamente ao meio social, cujas adaptações mútuas formam não somente a identidade do indivíduo, como também a identidade do sistema.




    Desta forma, não se pode afirmar ser o indivíduo o único influenciado, já que esse também é capaz de influir na alteração do seu entorno. A sociedade é, assim, enquanto Sistema Social total, ambiente dos subsistemas sociais. Isso equivale a dizer que a sociedade não se relaciona diretamente com ambiente em que imbricada, tampouco pelos demais subsistemas sociais, posto não haver canal de contato direito entre os lados opostos de cada uma das formas.




    Por este motivo, Luhmann não aceita a hipótese da existência de um ponto inaugural para a análise da sociedade, tampouco é adepto da Teoria da Ação, de Max Weber69, na qual se estabelece uma vinculação compreensiva entre o ato individual e o correspondente sentido que ostenta na sociedade, em uma relação ontológico-causal (natural, metafísica)70, em que o primeiro seria o fundamento de existência do segundo.




    Segundo Luhmann, o afastamento do paradoxo existente entre os sistemas, neste caso, entre o indivíduo e a sociedade, não é teoricamente possível, haja vista a complexidade social - derivada da imprevisibilidade de acontecimentos no universo do possível e na contingência da atualização dos mesmos na realidade fenomênica71, bem como da reflexividade de seus processos72, características essas de uma sociedade altamente moderna73 e com consequências universais e extremadas - estar também incorporada no homem, pois somente assim esse é capaz de compreender e descrever, minimamente, a sociedade pela redução da complexidade do ambiente em que inserido74, pois ao homem não é concebível conhecer a natureza em toda a sua complexidade.




    Para o autor, a sociedade não é constituída por indivíduos, mas pelas interações exercidas entre eles a partir da comunicação75, cuja ferramenta da linguagem detém o homem como seu meio existencial e de desenvolvimento. Retira, portanto, o homem do epicentro do Sistema Social para, em seu lugar, incluir a comunicação. Segundo Rocha, Schwartz e Clam:




    a sociedade é comunicação. E tudo o que se comunica faz parte da sociedade ou é sociedade. A sociedade é uma realidade com clausura auto-referencial ordenada de forma auto-substitutiva, de vez que tudo que deve ser substituído ou mudado, em seu interior, deve ser mudado ou substituído a partir do seu próprio interior. É assim que a sociedade se comunica, se transforma e se complexifica76.




    Destarte, o autor rompe, inclusive, com o autoritarismo das pretensões normativas da semântica sociológica europeia de Karl Marx e Émile Durkheim, como sendo a única capaz de conferir uma observação adequada dos fenômenos sociais. Assim, o Sistema Social, na Teoria de Luhmann, é objeto de uma observação de segundo grau livre de qualquer preconcebimento que possa limitar o exame dos acontecimentos, resultando em uma maior complexidade, já que não há uma delimitação conceitual dos seus elementos.




    2.5 A contribuição da Teoria dos Sistemas para a descrição do fenômeno da interdisciplinaridade entre o Direito Tributário e a Contabilidade




    A despeito de reconhecer o fechamento operacional e a autonomia dos Sistemas Sociais, a Teoria dos Sistemas de Luhmann logra descrever as mútuas influências sob as quais operam as diversas estruturas de interações e relações entre indivíduos, grupos e instituições componentes de um determinado grupamento social.




    Para poderem funcionar a contento e atingir a funcionalidade para a qual subsistem, os Sistemas Sociais devem, necessariamente, ser abertos cognitivamente para as informações presentes no ambiente em que imbricados, de forma que permaneçam aptos a adaptarem-se à contingência do ambiente e solucionar as irritações advindas do incerto.




    O Subsistema Jurídico-Tributário, como elemento integrante do Sistema Social total que é e responsável pelo disciplinamento das relações exacionais entre sujeitos ativos e passivos, utiliza-se de termos e conceitos cujos significados são atribuídos por outros sistemas autorreferenciais, a fim de que a parcela complexa do mundo afeita à identificação e mensuração do fato tributável possa ser mais bem compreendida. 




    Neste sentido, a Teoria dos Sistemas de Luhmann é ferramental teórico fundamental para a exequibilidade da retratação da forma como a interação entre os Subsistemas Jurídico e Contábil ocorre, sem qualquer prejuízo às suas características autopoiéticas. Possibilita o relato, ademais, de como tais Sistemas interconectam-se, a partir de programas e códigos próprios, com o propósito de que as expectativas sociais neles depositadas possam ser atendidas de maneira satisfatória, considerando-se as diferentes dimensões da realidade subjacente à incidência das normas de incidência tributária. 




    A interdisciplinaridade, neste contexto, manifesta-se pela necessidade de analisar o Direito Tributário e a Contabilidade em conjunto, a fim de que o operador tenha as condições necessárias e suficientes para a aplicação da norma tributária de maneira mais condizente com a real finalidade dos Princípios da Capacidade Contributiva e Vedação à Tributação com Efeito de Confisco, bem como possa ser oportunizado ao legislador antever as consequências fáticas da edição de determinado enunciado normativo sobre a real capacidade dos administrados na repartição do ônus tributário e sobre seus custos de conformidade fiscal, cujas evidências são objeto das seções subsequentes.
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